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LEI N" 123t200,3

Altera Aí.3. da Lei fiD/97 ( lrci de criação do Fundo
Municipal de Assistência Social).

O Povo do Município de lbiracatu-MG, através de seus
Icgítimos representantes na Câmara Municipal, àprova e eu prefeito municipal, em seu
none sancionc a segriinte lei:

.,\:i. l" - O Art. 3" da Lei municipal n" 009 de 14 Ce março de 1997 passar.á a ter a
seguinte rcdação:
A:t. 3o - 0 Fundo Municipal de Assistência §ocisl serl gerido pelo Departamento
I,,f ur, icipal de Assistência Social.

1,ÍÍ.2o - Revogarn-se as disposições em contrário.
LÍ. 3o - Esta iei ent,-ará em vigor na data de sua publicação

Ibiracatu -MG, 30 de junho de 2003
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Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Muriuipal


